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RESOLUÇÃO N" í /2o24rCMElBTl

Ádota o Documento "Orientações para o

-4tendimento aos Estudantes das Salas de Recursos

MultiJuncionais", elaborado pela SEDUC-RO,
p(tro o atendimento ao.s estudantes da Sala de

Recursos Multifuncionuis nas Escolan pertencentes

ao Sistenta Municipal de Ensino de Buritis/R0.

O CONSELHO MUI{ICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BURITIS/RO, no uso legal de suas atribuiçôes legais expressas no seu Regimento Interno e
tendo cm vista o disposto na Constiruição Federal de 1988. Lei Federal n." 9.394196, Portaria
I 529/GAB-SEDUC/I 7, Resolução n.o 0l2lCME/BTll2020 e Resolução n." 0l 6/CME lBTlnAZA.

RESOLVE:

Art. l" Adotar o Guia de orientações. SEDUC-RO, para atendimento aos estudantes da

sala de Recursos Multifuncionais, nas Escolas pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de

Buritis/RO.
Art. 2" Recomendar à Secretaria Municipal de Educação - SEMECE, o cumprimento do

Guia de orientações para atendirnento aos estudantes da sala de Recursos Multifuncionais das

Escolas pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Buritis/Ro.

Art. 3' Inserir na Proposta Pedagógica a organização curricular do atendimento da

Educação Inclusiva da escola.

Art. 4" Recomendar à escola o cumprimento da elaboração do Plano Educacional
Individual Especial izado-PEl.

Art. 50 Cumprir os requisitos para elaboração do Plano Educacional Individual
Especiatizado - PEl, observar que não se límita ao professor da sala de aula regular, deve ser de

modo colaborativo envolvendo, equipe pedagógica, professor de AEE, pais e demais

profissionais envolvidos com o aluno.

Art. 6" Esta Resolução ent"ra em vigor na data de sua homologação e publicação.

Buritis/RO. 25 de rnarço dc 2024.
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lnformações do Documento

tD do Documento: 1.897.C83 - Tipo de Documenro: RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO - CME - Ne 1t2O24.
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Codigo de Autenticidade deste Documento: 1 394.61 1 5.31 9X.473V.5666
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